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  Ata da Sessão Ordinária realizada no dia 26/09/2023. 

 

Aos vinte e seis dias do mês de setembro de dois mil e vinte e três, reuniu-se na Câmara 

Municipal. Registrou-se a presença dos Senhores, Adão Pereira dos Santos, André Peiter, 

Egon Hansen, Eloir Bauer, Karin Spier, Laércio Lamberty, Neudir Hübler, Régis Link, e 

Valdir Lubenow. A mesa foi presidida pelo Vereador Eloir Bauer e secretariada pelo 

Vereador André Peiter. O Senhor Presidente colocou em discussão a Ata nº 029/2023. 

Ninguém fez uso da palavra. O Senhor Presidente colocou em votação a Ata Nº 029/2023, 

que foi aprovado por unanimidade. O Senhor Presidente solicitou que à secretária lesse o 

Pequeno Expediente. Projeto de Lei Nº 057/2023 – Autoriza o Poder Executivo a 

repassar recursos recebidos da União para cumprimento da Assistência Financeira 

Complementar de que trata a Emenda Constitucional 127/2022. Justificativa. Senhor 

Presidente, Senhores Vereadores: Encaminhamos o Projeto de Lei de nº 057/2023, que 

busca autorização legislativa para realizar o repasse de recursos recebidos da União para 

cumprimento da assistência financeira complementar de que trata a Emenda 

Constitucional 127/2022. Como é do conhecimento dessa casa legislativa, o piso nacional 

da enfermagem, técnico de enfermagem, auxiliar de enfermagem, e parteiras, foi definido 

pela Lei 14.434, de 04 de agosto de 2022 e compete à União prestar assistência financeira 

complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e às entidades 

filantrópicas, para o seu cumprimento conforme Emenda Constitucional nº 127/2022. 

Quando da entrada em vigor da Lei, iniciou a tramitação de Ação Direta de 

Inconstitucionalidade tombada sob o nº 7222 junto ao STF. Em medida liminar, os efeitos 

da Lei foram suspensos ainda no ano de 2022. Em 03 de julho de 2023, entretanto, ainda 

que pendente de publicação do Acórdão, a liminar foi modificada, conforme ata de 

julgamento disponibilizado no site do STF, para determinar que no momento em que a 

União realizasse o pagamento com a finalidade de dar suporte financeiro aos Municípios 

para que esses pudessem realizar o repasse, os valores deveriam ser complementados aos 

profissionais destinatários da legislação federal. Assim, com base na decisão, no último 

dia 21 de agosto, a União, por meio do Fundo Nacional de Saúde, realizou repasse 

financeiro aos municípios, para complementação, com base nas informações preenchidas 

no sistema InvestSUS pelos Municípios. Ademais, de acordo com a decisão do STF, o 

valor definido em sede de Lei Federal deverá ser complementado com recursos 

provenientes da União, não sendo responsabilidade dos Municípios fixarem aquele piso 

escolhido pelo Ente Nacional. Nesse sentido, o valor repassado pela União para 

complementação dos valores de remuneração dos profissionais destinatários da Lei 

14.434/2022, deve ser repassado na forma de complementação e exclusivamente com 

base e nos limites dos repasses de responsabilidade do Ente União. Para tanto, deve o 

Município estar autorizado por Lei Municipal, a fim de que se possa adotar as 

providências necessárias ao repasse do valor destinado pela União a os profissionais já 

citados. Diante de tais circunstâncias e presente o interesse público, solicitamos a 
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aprovação do presente Projeto de Lei. Atenciosamente, Luciano Klein Prefeito 

Municipal. Convite. Abertura Oficial 5ª Oktoberfest SteinHaus. Câmara de Vereadores 

de Picada Café. A Cooperativa Agropecuária de Produção e Comercialização Vida 

Natural, pelo seu empreendimento Cervejaria SteinHaus, tem a grata satisfação de 

convidá-los para a abertura oficial da 5ª Oktoberfest da Cervejaria SteinHaus, que 

acontecerá no dia 07 de outubro às 11h. A Vossa presença será muito honrada e 

engrandecerá o evento extraordinariamente. Desde já agradecemos a sua atenção e 

estamos à disposição para mais informações. Um fraternal abraço, Ricardo Edson Fritsch 

Presidente da Coopernatural e Cervejaria SteinHaus. Passamos para o Grande 

Expediente, onde consta o projeto de Lei Nº 057/2023. O Senhor Presidente colocou a 

palavra a disposição. Da Vereadora Karin Spier: Saudou o Senhor Presidente, colegas 

vereadores, secretária, jurídico, imprensa e a todos que estavam presentes e aos que 

assistiam pelas redes sociais. Disse que o Projeto de Lei 057/2023 busca a autorização 

legislativa para repassar recursos recebidos da União para cada servidor e para os 

prestadores de serviços contratualizados que atendam no mínimo sessenta por cento dos 

seus pacientes pelo SUS em cumprimento da Assistência Financeira Complementar de 

que trata a Emenda Constitucional 127/2022. Explicou que com a Lei 14.434 de quatro 

de agosto de dois mil e vinte e dois, foi determinado o piso nacional da enfermagem, do 

técnico de enfermagem, auxiliar de enfermagem e das parteiras  e de acordo com a recente 

decisão do STF, o valor definido em sede de lei federal deverá ser complementado com 

recursos provenientes da União, não sendo responsabilidade dos Municípios fixarem 

aquele piso escolhido pelo Ente Nacional. Pediu a votação da urgência urgentíssima do 

projeto. Agradeceu. Ninguém fez uso da palavra. O Senhor Presidente colocou em 

votação a urgência urgentíssima do projeto de Lei Nº 057/2023, que foi aprovado por 

unanimidade. Passamos para a Ordem do Dia onde constam os Projetos de Lei Nº 

054/2023 e 057/2023. O Senhor Presidente colocou a palavra a disposição. Do Vereador 

Adão Pereira dos Santos: Saudou o Senhor Presidente, colegas vereadores, secretária, 

imprensa a todos os presentes e a todos que assistiam pelas redes sociais. Disse que queria 

falar um pouco do projeto de lei 057/2023, que é a complementação do salário dos 

servidores na área da saúde e acredita, que se é lei desde dois mil e vinte dois, deveria ser 

pago o piso salarial a estes servidores e não fazer uma complementação de salário, mas 

claro, é melhor isso do que nada, frisou. Disse que se for por lei, essa lei deveria ser 

cumprida e deveria ser pago esse piso salarial e não fazer só essa complementação. Disse 

que gostaria de saber se essa complementação vai rescindir sobre as férias e décimo 

terceiro ou só sobre o salário dos servidores e sugeriu para a Líder de Governo tentar 

trazer essa resposta pra todos e para que os servidores também possam ficar sabendo se 

terão essa complementação só sobre o salário ou se vai ter sobre o décimo terceiro e férias 

também. Também falou do Projeto 054/2023, referente a LDO, Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, destacou que todos os setores ficaram bem servidos na área da saúde, na 

área da educação foi destinado no orçamento mais do que previsto em lei, nas obras, 

enfim, todas as secretarias ficaram bem servidas de recursos e bem distribuídos. Lembrou 

que todos os anos falou da Secretaria de Turismo, que sempre se falava muito em turismo 

e não se destinava recursos pro turismo. Segundo o vereador, sempre cobrei nos quatro 
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anos de administração do Daniel, cobrou também nos primeiros anos de administração 

do Luciano, então o prefeito passou a destinar mais recursos para as ações turísticas no 

nosso município, porque não podemos fazer turismo só conversando, precisamos de 

recursos pra isso, frisou. Disse que deu pra ver que foi destinado pra dois mil e vinte e 

quatro dois milhões, trezentos e dez mil, setecentos e vinte e seis reais para a Secretaria 

de Turismo, para ações turísticas e também, cento e noventa e oito mil e três reais, que 

ficou estabelecido para a Industria e Comércio que fica dentro da mesma secretaria, 

totalizando, dois milhões quinhentos e oito mil, setecentos e vinte e nove reais. Contou 

que no ano de dois mil e vinte e um para dois mil e vinte e dois, era em torno de 

quatrocentos mil reais, de dois mil e vinte e dois para dois mil e vinte e três, já foi 

triplicado o orçamento que foi para um milhão e duzentos mil reais, mais a suplementação 

que entrou no mês de março no valor de quinhentos mil reais, totalizando um milhão e 

setecentos mil reais, frisou. Falou que do ano de dois mil e vinte e três para dois mil e 

vinte e quatro, ficou o montante de dois milhões, quinhentos e oito mil, setecentos e vinte 

e nove reais. Destacou que o recurso está aí e segundo o vereador, precisamos ver as 

ações, o impacto que vai dar, as melhorias que vão ter no turismo e acredita que tendo 

recursos, dá pra fazer bastante coisa, frisou. Falou que também tem o apoio para 

realização de eventos no valor de quinhentos e cinquenta e oito mil, novecentos e oitenta 

e um reais e acredita que é um volume bom de recursos e destacou, que gostaria que a 

Secretaria de Turismo observasse que esses recursos aportados para eventos é para 

fortalecer o nosso comércio e não o comércio externo. Segundo o vereador, gostaria que 

sempre que tivesse os eventos municipais que fosse favorecido o comércio local e não o 

comércio externo e explicou que quando tiver os eventos, as demandas do evento se tiver 

comércio que possa suprir essa demanda, que seja estabelecido que o comércio daqui do 

município tenha essa prioridade e não dizer, eles não quiseram pagar o que foi 

estabelecido. Segundo vereador, acho que tem que sentar com o comerciante se a gente 

realmente quer favorecer e fortalecer o nosso comércio, tem que sentar com eles e ver se 

conseguem dar dez por cento, quinze por cento, e não estabelecer um valor e tem que ser 

cumprido aquilo ou vão chamar gente de fora, frisou. Disse que o pessoal de fora vem 

aqui, vende, paga o aluguel e vão embora, enquanto os nossos comerciantes pagam 

impostos o ano todo e por isso acha que precisam priorizar o nosso comércio. Disse 

também que no orçamento não tem nada destinado para a subida do Mirante que é um 

ponto turístico e que tem placas e tudo, frisou. Contou que há quinze dias atras, tentou 

subir para o Mirante, mas não conseguiu e que simplesmente na curva, antes da chegada 

ao Mirante, patinou e não subiu mais. Destacou que precisam investir ali, e sugeriu fazer 

mais um cem ou cento e cinquenta metros de pavimentação ou concreto, alguma coisa 

para que o turista consiga acessar este ponto turístico no nosso município, pois tem as 

placas e tudo, mas o nosso turista não consegue chegar lá, completou. Relatou que a 

estrada até lá em cima também está muito ruim, muito esburacada e reforçou que precisam 

ter mais atenção com esses pontos turísticos para que o turista possa realmente acessar 

estes pontos turísticos, porque senão fica complicado. Disse que acredita que com esse 

aporte financeiro maior, acredita que podemos ter mais investimento no turismo e mais 

ações turísticas. Disse que também queria falar sobre os projetos que estão neste 
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orçamento para o ano de dois mil e vinte e quatro e citou os seguintes orçamentos: Parque 

Jorge kuhn restauração do depósito, oitenta mil reais; Parque Jorge Kuhn, restauração da 

cozinha, cento e vinte mil reais; Bairro Esperança, Paradouro Rua Carlos Utzig, quarenta 

e cinco mil reais; Escada Morro Pelado, reforma, quinze mil reais; Edificação do Projeto 

Além da Escola, reforma da antiga escola que fica na Picada Holanda, oitenta mil reais; 

Revitalização das Praças Municipais, brinquedos, trinta mil reais; Pavimentação, PAVS, 

Rua Nicolau Lehnen na Oficia do Kohl, cem mil reais; Pavimentação PAVS, Rua Pastor 

Hunsche na Oficina do Ari, cento e trinta mil reais; Pavimentação PAVS, Rua das 

Lavandas, sessenta mil reais; Rua Vicente Prieto, Micro Revestimento Asfáltico, até 

Joaneta, oitenta mil reais; Rua Vicente Prieto, duplicação da ponte, duzentos mil reais; 

Rua Vicente Prieto, revitalização do trecho inicial, trezentos mil reais; Rua Presidente 

Lucena, Micro Revestimento Asfáltico, oitenta mil reais; Rua Presidente Lucena, 

Ciclovia até acesso de Linha Nova, trinta mil reais; Pavimentação PAVS no Bairro 

Esperança, 8.500m², duzentos e cinquenta mil reais; Sinalização Horizontal das Vias 

Públicas, oitenta mil reais; Escola 25 de Julho, instalação de elevador, cem mil reais; 

Projeto PPCI, instalação de hidrantes na Escola Santa Joana, cinquenta mil reais; Projeto 

PPCI, instalação de hidrantes no UBS, cinquenta mil reais; Cemitério público Municipal, 

duzentos mil reais; Reforma da Secretaria de Educação e Cultura, trezentos mil reais; 

CTG reforma, trezentos mil reais; Rua Vicente Prieto, Pavimentação Asfalto do trecho 

final, um milhão de reais; UBS Centro, instalação de elevador, trezentos e cinquenta mil 

reais; Brigada Militar, cercamento e cobertura, duzentos e cinquenta mil reais. Explicou 

que só citou tudo isso para que fique claro que são estes os projeto que o município tem 

para o ano de dois mil e vinte e quatro, que são bastante ações, e torceu para que realmente 

consigam, porque sabe que a LDO são diretrizes que o prefeito coloca neste projeto para 

trabalhar em dois mil e vinte quatro, sendo que ele pode fazer mais do que isso, ou menos 

do que isso, ou fazer alguma coisa que não está projetado aqui, deixar de fazer algo que 

esteja neste projeto, frisou. Reforçou que sabe que são diretrizes pro governo trabalhar e 

espera que realmente consiga fazer todos os projetos citados, que vai ser de bom grado a 

todos os munícipes de Picada Café. Agradeceu.  Ninguém fez uso da palavra. O Senhor 

Presidente colocou em votação o Projeto de Lei Nº 054/2023 que foi aprovado por 

unanimidade. O Senhor Presidente colocou em votação o Projeto de Lei Nº 057/2023 que 

foi aprovado por unanimidade. O Senhor Presidente interrompeu a sessão por tempo 

indeterminado e convidou os candidatos a vaga de conselheiro tutelar a fazer uma breve 

apresentação. Os candidatos foram chamados em ordem alfabética. Depois da 

apresentação, o Senhor Presidente reabriu a sessão e passamos para as Explicações 

Pessoais. O Senhor Presidente colocou a palavra a disposição. Do Vereador Adão 

Pereira dos Santos: Saudou todos novamente. Fez um agradecimento ao Dr. Carlos pela 

explanação, pelas dúvidas que pôde esclarecer, também agradeceu a Secretária Rúbia pela 

explanação sobre a Saúde e ao Secretário Claus que também explanou sobre o 

quadrimestre financeiro do nosso município. Disse que assim como citou anteriormente 

os projetos previsto para o ano de dois mil e vinte e quatro, sugeriu para que essa 

administração pudesse incluir nessa lista de projetos a pavimentação do Morro do 

Mirante, que com certeza seria uma obra que iria vir bem para os moradores que moram 
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no Quatro Cantos e também para os turistas que vão visitar o mirante. Disse que também 

não consta no projeto e já vem cobrando a muitos anos, a construção de um Centro 

Administrativo e uma Câmara de Vereadores com acessibilidade. Segundo o vereador, a 

gente já vem cobrando há uns sete anos, com a Vereadora Karin, o Vereador Valdir, 

lembro muito bem que fizemos muita cobrança na Administração do Daniel, nada foi 

feito e a gente vem cobrando, frisou. Disse que sabe que a Câmara de Vereadores está 

totalmente irregular porque deveria ter acessibilidade para as pessoas idosas, pessoas com 

deficiência e não tem. Falou que sempre dizem que a Câmara de Vereadores é a Casa do 

povo, mas não tem acessibilidade para o povo. Contou que o Vice Prefeito Max, muitas 

vezes cobrou nessa Casa que a gente tivesse um espaço onde tivesse acessibilidade pro 

Legislativo. Frisou que até hoje nada foi feito, a gente vem cobrando, não esquecemos 

disso, nós vereadores gostaríamos de ter um espaço onde as pessoas idosas pudessem vir, 

as pessoas com dificuldade de mobilidade pudessem acessar, e hoje não temos, 

completou. Contou que o legislativo vem fazendo a sua parte, e se notarem no orçamento, 

que antes não chegou a citar, se continuarmos a fazer a economia que estamos fazendo 

todos os anos, daqui a pouco não estamos usando nem um por cento do orçamento, frisou. 

Disse que no ano de dois mil e vinte e quatro, já vai ficar em torno de um por cento e o 

Legislativo poderia usar até seis por cento e sugeriu ao Senhor Presidente fazer uma 

reunião e conversar com o prefeito. Disse que sabe que para o ano que vem é impossível 

isso, mas acha que os vereadores que estiverem no próximo mandato, deveriam exigir um 

ano, porque se é por lei que tem esse direito de utilizar até seis por cento, se fosse para o 

orçamento de dois mil e vinte quatro, daria dois milhões, seiscentos e noventa e nove mil, 

trezentos e sessenta e um reais, e com isso, daria pra comprar um terreno e construir um 

espaço para a Câmara de Vereadores. Segundo o vereador, acho que teria como sairmos 

daqui, é muito fácil, só ter um diálogo e buscar uma conversa com a Administração para 

achar uma saída pra isso e não ficar empurrando com a barriga. Disse que o nosso 

município já tem mais de trinta anos e não temos um Centro Administrativo e os 

municípios em volta tem. Destacou que está na hora da Administração Pública, o 

Legislativo, conversar e achar uma saída para essa situação. Disse que na nossa prefeitura, 

o segundo andar, também não tem acessibilidade. Se a Lei diz que todos os espaços 

públicos tem que ter acessibilidade, estamos irregulares, frisou. Agradeceu. Ninguém fez 

uso da palavra. O Senhor Presidente convocou os senhores vereadores para a próxima 

sessão no dia 03 de outubro de 2023, as 20h, no local de costume. Declarou encerrada a 

sessão.  

 

 

 

 


